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RKCOMENDAÇÁO DAF PP 07Gõ19 — Multas acumuladas

1. Reporto-me ao Acórdão n'2.746/2015/TCU-Plenáno, que dispõe sobre o Relatório de

Auditoria integrante dos Trabalhos de Fs*ah aqão de Orientarão Centralizada (FOC)—
Go e anqa e Gestão das Aquisieões, rmúizmlo om o objetivo de avahar se as práticas de

go emanea e gestão das aquisirfies no Depart to Namonal de Infraestrutura de
Transport s/DNIT ap sentam se de acordo com as boas prtt cas e a legislaqão pemnente, bem
como da sequá Ia ao trabalho realizado no TC-õ25.06ã/2013-0, que consistiu no
levantamento da situaqão de governanea e gest o d s aq isiqêes na Admnustraqão Pública
Fede M

2. Diante do exposto, em cumpnmento ao item 9.1.23.3.3 5 'definir o qae fmer se us
muiras se acuma/arem fe g drsirc/o)", esta Di eto de Admimstracão e Fhnancas/DAF
recomenda que.

2.1 Os indicios d egulandades na execueão co t at al se/am devidamente apurados
mediante a I st apão do Processo Ad st ativo de Apuraqão de
Responsabilidade/PAAR, com aphcaqão de saneães admmistrativas ao fornecedor que
não cumprir mtegralmente com as obngalões assumidas, se/a licuante ou contratado

3 Tais penalidades serm aplicadas conforme determinado na I st 9ão Normativa/DNIT
n', de 22 de mmo de 2019, publicada no DOU de 28/05/2019 por autoridade competente,
mediante apuraqão dos fetos, sempre garantmdo a ampla defesa e co t ad t6no

4 Caso haia aphcarão d Ita, esta será cobrada após o trãnsito em) Igado d d c são
de úluma mstãncia administrat a, mediante emissão de Guia de Recolh mento da Un ão-
GRU, encammhada ao contratado pa pagame to

5 Ap6s verificado o efetivo receb ento da GRU e o não pagamento da penaãõMA
observar-se-6 o transcurso do prazo de 75 (s t ta e mnco) dias do recebimento da
m I Cm, p a nscricão da empresa no Cadastm I formativo de Crédrtos não Quitados
do S to Póblico Federal — CADIN, com fundamento na izi n'0 522/02, no Parecer

n'13/2015/PFEDNIT/PGF/AGUe Despacho (DNIT) 03011/2017/PFE/DNIT/PGF/AGU.

6 Se a da asam a madimplenma perma ecer, a demanda será encammhada a
P o do Fed al Especiahzada/PFE - Núdeo de Ex«9ão de Crédno e Cadastnunento da
Di da At a, pam mscnqão em divida ati a e cobrsnla ludhcial do montante, ante ao
e aurimento da instãncia ndmmistrativa.
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Di etor a de Admimstraqão e Finanoas
7 Dessa forma, esclarece-se q e as m itas aplicadas em scdc de 9 ocesso Adm ntst at vo
de Apmaqão de ResponsabilidadelPAAR, se não pagas em sede admmtst at a, somo cobradas
por vta judtmal, não restando muitas a mtuladas.

g D ante do exposto encaminho s Dm:to ias, Coordenaiões-Gerais e Superintendéncias
Reyona s do DNIT, as recomendaqões acima, para a estnta observãncia dos ormat os em

destaque, objetivando o regularcumpri ento da la

Ate ciosa ente,
Brasilta, 25 de junho de 2019.
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